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; Requer a insta/cl ão de (duas) lombadas na Avenidu
' Rio Pardo 4380UM) em vista já ter sido (Ib/'ela de

|
estudo de viabilidade técnica.

SENHOR PRESIDENTE,

CONSIDERANDO que um pais justo. humano, igualitário e.
sobretudo verdadeiramente democrático só se efetiva com a participação do seu povo em todas as
ações governamentais e. por consequência, o acesso à informação decorrente da lei nº l2.527/11. e o
exercício do poder de fiscalização dos atos de seus governantes;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Orgânica do Município, em
seu artigo 7]. alínea b. inciso XVII:

CONSIDERANDO quejá foram protocolados vários ofícios desde
l8 de novembro de 20l6 (nº 75/2016: nº 25/2017: nº 50/20l7: nº IIS/2018), sobre a colocação de
duas lombadas na Avenida Rio Pardo. 4380 onde está estabelecido uma parquinho para crianças.
único local de diversão e lazer naquela região):

CONSIDERANDO que prévia que as sinalizações não estão sendo
suficientes para evitar os riscos de acidentes com as crianças e pais que utilizam o local para lazer.

CONSIDERANDO consulta prévia aos moradores da região não se
opuseram a implantação da medida solicitada;

CONSIDERANDO o grande fluxo de veículos que diariamente
passa no local apontado para a implantação das lombadas:

CONSIDERANDO que já houve reuniões prévias com a equipe
técnica da TRANSERP;



CONSIDERANDO que a vida está à frente das questões técnicas, e
ser fato quejá ocorreram acidentes envolvendo crianças com gravidade:

REQUEREMOS Na forma regimental, seja oficiado o
superintende da TRANSERP, depois de ouvida esta Casa de Leis. solicitando
determinar ao setor competente. imediatas providências.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2018.
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